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AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2002. 

PRESIDENTE 
A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito especial ao 
Orçamento de 2002, nos programas de trabalho abaixo discriminado. 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0031.1038 - Aquisição de veículo para Transporte Escolar 
4490.52.02 - Equipamento Material Permanente de Domínio Patrimonial 

 R$75.000,00. 

Art. 2° - Como fonte para abertura do Credito supra serão anulados as 
dotações abaixo: 

12.361.0031.1031 
12.361.0031.2045 
12.361.0031.2045 
12.361.0031.2045 

—449052.02 — R$30.000,00 
—3190.11.05 — R$ 20.000,00 
— 3390.36 — R$ 15.000,00 
— 3390.39 — R$ 10.000,00 

Art. 3° - Ocorrendo insuficiência dos valores constantes deste crédito, fica 
autorizado sua suplementação até o limite de 30% (trinta por cento) utilizando recursos de 
anulação. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
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